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Embora se tratem de normas infraconstitucionais, posicionam-se acima 
das leis, assumindo posição de supralegalidade. Na hipótese, entretanto, a 

referida Convenção não foi ratificada pelo Brasil, não sendo internalizada 
nem como norma supralegal. 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     19/41  

 

 

 

 

 

 

 

8. 
 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     20/41  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     21/41  

8.2.2.  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     22/41  

 

 

9.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     23/41  

 

 

 

 

9.2.2. 
 

 

Exigir que a autoridade ambiental comprove que o veículo é utilizado 
específica, exclusiva, reiterada ou rotineiramente para a prática de delito 
ambiental caracteriza verdadeira prova diabólica, tornando letra morta a 

legislação que ampara a atividade fiscalizatória. 
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14.2.1.  

 

No caso de roubo praticado em detrimento de empresa pública federal - 
por exemplo, Empresa de Correios e Telégrafos, Caixa Econômica Federal -, 

havendo a imediata perseguição com troca de tiros, eventual homicídio, 
consumado ou tentado, implicará conexão consequencial entre os dois 

delitos. 
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16.2.1.  

Embora a perícia antropológica não possua caráter vinculante, constitui 
importante instrumento para assistir o julgador no processo decisório. 
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Informativos STF  

Semanalmente às Quartas-Feiras 

 

Informativos STJ  

Quinzenalmente às Terças-Feiras 

ATÉ A PRÓXIMA 

Informativos Estratégicos 


